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ARAUJO, vem no uso
inciso ll da Lei 14.
administrativo, AUTO
00112026 - CMP, em
BEZERRA SOCIED
27 .100.921t0001-82,
executado pelo perÍ
R$ í20.000,00 (Cento
ASSESSORIA E CO
JUNTO A CÂMARA
publicaÇão do devido

POTIRETAMA, 26 dC

Rua: Edilson
PJ: 41.286,634/000Í -30 - www.câmôrôpoürátáÍnerê.9ov.t í

ESTADO DO CEARÁ

MUNITIPAL OE POTIRETAM
VEREADOR - JOÃO NOGUEIRA DE HOLANOA

T RMO DE AUTORIZA Ão - Rlrrtce o

Câmara Municipal de Potiretama, sr. ROBERTO HOLANDA DE
e suas atribuiçôes legais, e de acordo com o que determina p arl.74,
3312021 , e considerando o que consta do presente processo
IZAR - RATIFICAR a declaraçáo de lnexigibilidade de Licitação No

r do Escritório de advocacia FRANCISCO DIEGO FERNANDES
DE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ No

m valor mensal de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) mensais, a ser
do de í 2 (doze) meses, contabilizando a quantia anual de
vinte Mil Reais), objetivando a coNTRATAÇÃo DE sERVIÇos DE

SULTORIA JURiDICA EM PROVEITO DO PODER LEGISLATIVO
UNICIPAL DE POTIRETAMA-CE, determinando que se proceda à

rato.
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